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GABINETE DO PREFEITO 

'I li 

Estabe1ace áreas de·esta.oionamento 

de ve!c u.loa em trechos das vlaa ur ' -

bm1es d� Asais e dá outras. provi� 

dênciaa.--

O P.aEFEI:CO DO �VNICÍPIO DE ASSIS 1 

Faço saber qu.e a câmara Muni.oipa1 a;prova. e eu. a� 

ciono a seguinte lei: 

Artigo 1A - Fica o Pode1r Executivo autorizado a excluir 

área da cil�cu.lação de veicuJ.oa, fa:i.Xaa �o leito -

na."J princi1>nis vias oomeroiais de Asais. 
l?n.rác;r.afo único - AJ3 f'a..'U:aa serão assinaladas ao 1ongo das qua-

dras, e oonterüo a·�é dois metros de largura, a 

:pai .. ·tir. do l'n.eio-fio., 

Artigo 22 - .A. &ea. :refE�ri&a. no ar·tie,'O anterior deverá aer ut!,. 
15.zc.à.a :parn. estaci<?namonto da ve:!ou1oa, :por teL1J?O 

h ,, ,, 
oi.•arl o pr��-f:b:a.do. 

O u.suá"C':I.o üo estacionamento :ficará su.ieito a um 

pacruoonto, que rovcr-'�Grá em bone�!oio das institU!, 
ções que aü.r:d.nit:rtrurem o serviço. 

:P::.i�ág:t"e.fo Único - nc.sJ:"[fo iso...11.tQxj.lo pacramento, o.o estacionarem, 

oo vc{cul.ou do propriedade da União; dos Eatado3; 

üoo �t.mic!1�ioa e de.a au .. lioric1adea J.ocais, quando 

no diasor:!.!;lonho d.e aur:t:a a.tividados )?r"�:prioo • 

.Ar'i6igo 4g, - Para a oxai:m.çüo e cib:liniatração dos aorviçoa, a 

P.r.efei tura fará convônio com e. Gu...�a. M:i.rim e o 

Serviço de �emoção Social da Prefei·tu.ra. 

O EJ0.1ou:liiv1:> Municipal regulamentará a proaen�e lei, 

no prazo �:uprorrog1!vel de 60 (seosanta) dias. 

Artigo 6i - Esta loi ru1trorá. oD vigor na data. de a� edição. 

A;.":'tigo 7 A - Ro-voc;c.m-se as dis1'.loaiçõao em con:trário. 
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LEI NQ l 85�, DE. ll DE �EMBRO D.E 1 975.

con·t. fla. 2 -
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de 1 975.-

P.re:f'ei tura Munioi:pal. da ·Asais, em ll de setembro 

.A.b:Ílio Nogueira Duarte 
Prefeito Munioipal. 

Carlos Soiarini · 

'Direto:r-J.dminiatrativo,SubstA. 

E<litac1a. no Departamen.to de Administração da Pre• 

feitura, em. 11 de ee·temb:r:-o de l 975.-

CS/ca 

Carlos Sciari:ni 
:Diretor-J\droiniatra.ti vo, Subat Sl• 
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